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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI  Nº 7.802 DE 02 DE JUNHO 2022

DISPÕE SOBRE A GARANTIA DE ATENDIMENTO HUMANIZADO À GESTANTE, À PARTURIENTE E À MULHER EM SITUAÇÃO DE ABORTAMENTO, PARA PREVENÇÃO DA VIOLÊNCIA NA ASSISTÊNCIA OBSTÉTRICA NO MUNICÍPIO DE ARAXÁ/MG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Vereadora Maristela     Aparecida Dutra, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a                                     seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do município de Araxá-MG, o reconhecimento da violência obstétrica como uma das expressões da violência contra a mulher.

Parágrafo único: Caracteriza-se como violência obstétrica todo ato ou conduta praticado por profissional ou agente da saúde, no âmbito público e privado, que cause dano físico, sexual ou psicológico à mulher, que restrinjam direitos garantidos por lei e que violem a sua privacidade e a sua autonomia no atendimento pré-natal, no parto, no puerpério e nas situações de abortamento.

Art. 2º. Esta Lei tem o objetivo de garantir os direitos da mulher relacionados ao parto e nascimento, e indicar medidas de proteção contra a violência obstétrica, nas redes pública e privada, no âmbito do município de Araxá-MG. 
            Art. 3º. O descumprimento desta Lei implica em:

 I – Quando comunicado pela mulher às ouvidorias do serviço de saúde,                         será realizada notificação compulsória a ser feita pelo estabelecimento de saúde comunicando o ato ou conduta aos respectivos conselhos profissionais, para apuração da responsabilidade administrativa e eventuais penalidades cabíveis aos infratores;

II- A prática da violência na assistência obstétrica nos termos do art. 3º sujeitará o responsável, nos casos em que couber, a sanções previstas em lei.

Art. 4º. Para o cumprimento desta Lei recomenda-se que sejam promovidas ações que facilitem o acesso às informações, por meio de formulação de cartilhas, cartazes, folders, em linguagem acessível, tratando das gestantes e da parturiente, propiciando às mulheres e a população em geral os esclarecimentos necessários para um atendimento hospitalar, clínico e de pronto atendimento digno e humanizado. 

Parágrafo único. Recomenda-se que os materiais informativos decorrentes deste artigo sejam afixados nos estabelecimentos hospitalares, clínicas, postos de saúde e unidades de pronto atendimento localizados em Araxá-MG. 

Art. 5º. O profissional de saúde responsável pela assistência à mulher em situação de abortamento garantirá o sigilo das informações obtidas durante o atendimento, salvo para proteção da mulher e com o seu consentimento.
           Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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